
 (seiscentos mil reais). 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  de  pesquisa  de  mercado  realizada  a 

 fim de apurar os valores de madeira. 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  Credor  se  encontra 

 relacionado  na  lista  de  credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  & 

 Reflorestadora Luvre S.A, pela quantia de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). Veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído da fl.  538 e fl. 542 dos autos principais) 

 4.  De  proêmio,  em  detida  análise  aos  documentos  apresentados  a  Administradora 

 Judicial  constatou  que  o  Credor  pretende  a  retificação  de  seu  crédito  inscrita  na  relação 

 creditícia  das  Recuperandas,  com  base  em  informações  relacionadas  ao  valor  atual  de 

 mercado  do  metro  cúbico  da  madeira,  apurado  junto  a  Tropical  Flora  e  junto  a  Fordaq.com– 

 portal internacional de ofertas e valores de madeira. Confira-se: 

 (Trecho extraído da fl.  1545  dos autos principais) 



 5.  Posto  isso,  com  o  fito  de  obter  documentação  apta  a  dar  lastro  ao  crédito  a  ser 

 habilitado,  a  Administradora  Judicial  diligenciou  junto  ao  patrono  do  Credor,  contudo  não 

 obteve retorno. Confira-se: 

 (Trecho extraído do e-mail enviado ao patrono do Credor no dia 15.06.2023) 

 6.  Ademais,  no  tocante  aos  documentos  comprobatórios  hábeis,  ao  efetuar  análise  a 

 Expert  observou  que  o  Credor  apresentou  tão  somente  a  petição  juntada  aos  autos  principais 

 (fls.  1.544/1.549)  ,  por  meio  do  qual  trouxe  informações  em  relação  à  divergência  de  valor, 

 entretanto,  tais  informações  não  são  aptas  a  escorreita  análise  da  quantia  a  ser  habilitada  em 

 seu  favor,  sendo  necessária  a  juntada  de  demais  documentos  aptos  a  embasar  as  suas 

 alegações,  como,  por  exemplo,  instrumento  contratual  onde  seja  possível  aferir  informações 

 relacionadas ao quanto pactuado entre as partes. 

 7.  No  mais,  denota-se  que  na  relação  de  creditícia  apresentada  por  ambas  as 

 Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  &  Reflorestadora  Luvre  S.A,  a  origem  do  crédito 

 pertencente  ao  Credor  fora  relacionado  como  sendo  oriundo  de  Cédula  de  Produto  Rural. 

 Veja-se: 

 (Trecho extraído da fl.  538 e fl. 542 dos autos principais) 



 8.  Outrossim,  o  Credor  baseia  a  retificação  de  seu  crédito  com  base  no  valor  atual  de 

 mercado  do  metro  cúbico  da  madeira,  referente  ao  ano  de  2023,  em  dissonância  com  o  quanto 

 previsto  no  art.  9º,  II  da  LFR,  que  limita  a  incidência  de  juros  e  correção  monetária  até  a  data 

 do pedido da Recuperação Judicial  (17.10.2022)  , 

 9.  Nesta  senda,  denota-se  que  o  Credor  não  trouxe  aos  autos  os  elementos  e  documentos 

 hábeis a possibilitar a verificação do valor e classificação do crédito. 

 10.  Nesse  sentido,  salienta-se  que  compete  ao  credor  a  devida  demonstração  da  origem, 

 valor  e  classificação  do  crédito,  nos  termos  do  art.  9º,  II  e  III  da  LFR  e  consoante 

 entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 Pretensão  de  inclusão  de  crédito.  Ônus  da  prova  da  origem, 

 valor  e  classificação  do  crédito  que  compete  ao  credor. 

 Inteligência  do  art.  9º,  incs.  II  e  III,  da  LFRE  .  Inércia  do 

 agravante  que  intimado  várias  vezes  para  apresentação  de 

 contratos  bancários  e  extratos  de  conta  corrente,  necessários  à 

 perícia  contábil,  permaneceu  inerte.  Impugnação  rejeitada. 

 Inocorrência  de  cerceamento  de  defesa.  Precedente.  Recurso 

 não provido.  1  (  original sem grifos). 

 C  ONCLUSÃO 

 11.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  rejeita  a  presente  divergência 

 apresentada,  devendo-se  ser  mantido  o  crédito  pelo  valor  inscrito  na  relação  creditícia  das 

 Recuperandas. 

 Titular do Crédito:  Pablo Andres Sucari 

 Valor do Crédito:  R$ 96.000,00 

 Recuperandas:  Reflorestadora Luvre S.A e Pedro Aparecido  Ciriello 

 Classificação do Crédito:  Classe II - Garantia Real 

 1  TJ/SP  –  Agravo  de  Instrumento  nº  2078355-05.2014.8.26.0000,  2ª  Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial, 
 Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014. 
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 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Regina Muniz Arcos Galvão 

 CPF/CNPJ  203.557.508-72 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 R$ 958.253,97  Garantia Real 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 1.103.232,00  Garantia Real 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  intentado  junto  aos  autos  principais  às  fls. 

 1.576/1.577,  pelo  qual  a  Credora  Regina  Muniz  Arcos  Galvão  pleiteia  pela  inclusão  do  seu 

 crédito  na  relação  creditícia  da  Recuperanda  Reflorestadora  Luvre  S/A,  para  passar  a  constar 

 pelo  montante  de  R$  1.103.232,00  (hum  milhão,  cento  e  três  mil  e  duzentos  e  trinta  e  dois 



 reais). 

 2.  Aduz  a  Credora  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  ação  de  Execução  de  Título 

 Extrajudicial  autuada  sob  n.º  1001051-81.2018.8.26.0201,  que  tramitou  perante  a  1.ª  Vara 

 Cível da Comarca de Garça, situada no estado de São Paulo. 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  a  Credora  se  encontra 

 relacionada  na  lista  de  credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  e 

 Reflorestadora  Luvre  S.A,  pela  importância  total  de  R$  958.253,97  (novecentos  e  cinquenta  e 

 oito mil, duzentos e cinquenta e três reais e noventa e sete centavos). Veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído da fl.  538 e fl. 543 dos autos principais) 

 4.  Dê  proêmio,  nota-se  que  o  crédito  em  testilha  advém  do  inadimplemento  de  02  (duas) 

 Cédulas  de  Produto  Rural  –  com  o  mesmo  número  de  série:  LV  001/2009,  subsérie:  A-108  e 

 A-110,  do  qual  o  seu  Credor  originário  era  a  Recuperanda  Tropical  Flora  Reflorestadora, 

 tendo  sido  posteriormente  endossados  à  Credora,  em  que  fora  pactuada  a  entrega  de  60  e  20 

 metros  cúbicos  de  madeira  com  casca  da  espécie  Guanandi,  que  deveriam  ser  entregues  entre 

 1º  de  setembro  de  2016  e  31  de  dezembro  de  2016,  tendo  o  vencimento  da  obrigação  sem  o 

 seu  cumprimento,  ensejando  a  propositura  da  ação  de  Execução  de  Título  Extrajudicial 

 autuada sob n.º 1001051-81.2018.8.26.0201, pela Credora, para a satisfação de seu débito. 

 5.  Nesta  senda,  a  Administradora  Judicial  diligenciou  administrativamente  junto  ao  sítio 

 eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  em  que  constatou  que  fora 

 proferido  decisão  inicial  no  dia  21.03.2018  ,  determinando  a  intimação  da  Recuperanda 

 Reflorestadora  Luvre  S.A,  para  o  pagamento  da  dívida,  em  até  03  (três)  dias,  sob  pena  de 



 penhora, ou para apresentar em 15 (quinze) dias Embargos à Execução. Veja-se: 

 (Trecho extraído da ação de Execução de Título Extrajudicial autuada sob n.º 1001051-81.2018.8.26.0201) 

 6.  Ato  contínuo,  decorrido  o  prazo  para  o  pagamento  da  dívida,  fora  dado 

 prosseguimento  dos  atos  executórios,  tendo  ocorrido  a  pedido  da  Credora,  penhora  contratual, 

 constante  das  cédulas,  cuja  soma  das  porcentagens  resulta  em  1%  (um  por  cento), 

 averbando-se  na  Matrícula  de  n.º  9380  do  terreno  descrito  nos  títulos  exequendos,  em  “Nome 

 da  Propriedade  da  Fazenda  Luvre,  Fernão,  Estado  de  SP”,  penhorabilidade  de  bens  imóveis 

 de  titularidade  dos  sócios  Pedro  Aparecido  Ciriello  e  Avanir  Alves  dos  Santos  Ciriello,  ante  a 

 desconsideração  da  personalidade  jurídica  e  inclusão  destes  no  polo  passivo  da  demanda, 

 dando-se seguimento aos atos para a expropriação de bens. Veja-se: 



 (Trecho extraído da ação de Execução de Título Extrajudicial autuada sob n.º 1001051-81.2018.8.26.0201) 

 7.  Em  razão  disto,  a  Recuperanda  Reflorestadora  Luvre  S.A  ingressou  ao  feito,  para 

 apresentar  impugnação  às  penhoras  ocorridas,  alegando  excesso  de  execução  e  nulidade  da 

 execução,  ao  passo  que  o  D.  Juízo  competente  proferiu  r.  decisum  ,  determinando  o 

 prosseguimento  da  execução  com  o  leilão  do  bem  dado  em  garantia  o  que  fez  com  que  a 

 Recuperanda  interpusesse  recurso  de  Agravo  de  Instrumento  autuado  sob  o  n.º 

 2259827-89.2021.8.26.0000. Veja-se: 



 *** 

 (Trechos extraídos da ação de Execução de Título Extrajudicial autuada sob n.º 1001051-81.2018.8.26.0201) 

 8.  Em  prosseguimento,  dada  a  apertada  lide,  em  que  fora  rejeitado  o  recurso  interposto 

 pela  Recuperanda,  e  dado  prosseguimento  aos  atos  para  avaliação  da  averbação  da  matrícula 

 do  imóvel  objeto  da  garantia  de  propriedade  da  empresa,  fora  noticiado  acerca  distribuição  do 

 pedido  de  Recuperação  Judicial  efetuado,  tendo  sido  determinado  a  expedição  de  Certidão 

 para fins de Habilitação bem como a suspensão do feito. Confira-se: 



 (Trecho extraído da ação de Execução de Título Extrajudicial autuada sob n.º 1001051-81.2018.8.26.0201) 

 9.  Posto  isso,  consigna-se  que  se  trata  de  crédito  concursal,  uma  vez  que  o  título 

 executivo,  ou  seja,  as  Cédulas  de  Produto  Rural  são  anteriores  à  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação  Judicial,  ocorrido  em  17.10.2022  ,  portanto,  tem-se  que  o  crédito  em  testilha 

 submete-se aos efeitos do feito Recuperacional. 

 10.  Assim  sendo,  a  Credora  apresentou  a  planilha  de  débitos  na  fl.  1.578,  em  que  é 

 possível  aferir  que  a  quantia  de  R$  1.011.296,00  (um  milhão  e  onze  mil,  duzentos  e  noventa  e 

 seis  reais),  se  encontra  acertadamente  atualizada  até  a  data  da  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação  Judicial  (17.10.2022)  ,  portanto,  em  consonância  com  a  regra  imposta  pelo  art. 

 9º,  II  da  LFR,  sendo  de  rigor  a  sua  inclusão  na  relação  creditícia  da  Recuperanda 

 Reflorestadora Luvre S/A. Veja-se: 



 (Trecho extraído da fl. 1578 dos autos principais) 

 11.  Por  conseguinte,  ao  melhor  analisar  as  cédulas  em  comento,  denota-se  que  ambas  se 

 encontram garantidas por hipoteca imobiliária, vejamos: 

 -  A110: 

 *** 



 (Trecho extraído da Ação de Execução de Título Extrajudicial autuada sob n.º1001051-81.2018.8.26.0201 

 FLS. 14/16) 

 -  A108: 



 *** 



 (Trecho extraído da Ação de Execução de Título Extrajudicial autuada sob n.º1001051-81.2018.8.26.0201 

 FLS. 17/19) 

 12.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  retificado  da  relação  creditícia  da  Reflorestadora  Luvre  S.A 

 monta  o  total  de  R$  1.103.232,00  (um  milhão,  cento  e  três  mil  e  duzentos  e  trinta  e  dois 

 reais),  na  classe  II  -  garantia  real  .  Ainda,  ressalta-se  que  deverá  ser  feita  a  individualização 

 quanto  à  verba  honorária,  posto  que,  segundo  entendimento  jurisprudencial,  os  valores  a 

 título  de  honorários  advocatícios  são  titularizados  e  devem  ser  habilitados  em  nome  do 



 patrono atuante no feito. 

 13.  Nesse  ínterim,  é  possível  aferir  que  nos  autos  da  referida  ação  de  Execução  de  Título 

 Extrajudicial  autuada  sob  n.º  1001051-81.2018.8.26.0201,  percebe-se  que  houve  a  fixação  da 

 verba  honorária  em  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  dívida,  de  modo  que  os  cálculos 

 apresentados  pela  Credora  restam  corretos,  sendo  de  rigor  a  habilitação  da  quantia  de  R$ 

 91.936,00 (noventa e um mil e novecentos e trinta e seis reais). Confira-se: 

 *** 

 (Trecho extraído da fl. 1578 dos autos principais) 

 14.  Por  fim,  em  detida  análise  ao  instrumento  procuratório  que  se  encontra  junto  aos  autos 

 da  ação,  verifica-se  que  a  Credora  outorgou  poderes  para  o  patrono  Dr.  Thiago  Lopes  de 

 Amorim, para atuar em seu favor. Confira-se: 



 (Trecho extraído da ação de Execução de Título Extrajudicial autuada sob n.º 1001051-81.2018.8.26.0201) 

 15.  Sendo  assim,  cabe  salientar  que,  segundo  entendimento  jurisprudencial,  por  sua 

 natureza  alimentar,  os  créditos  decorrentes  de  honorários  advocatícios  se  equiparam  aos 

 trabalhistas e, por tal razão, o seu crédito deve figurar na classe I - Trabalhista. 

 C  ONCLUSÃO 

 16.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pleito  formulado,  para  em 

 harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  inscrito  na  relação 

 creditícia  da  Recuperanda  Reflorestadora  Luvre  S.A,  em  favor  da  Credora  Regina  Muniz 

 Arcos  Galvão,  para  passar  a  constar  pela  importância  de  R$  1.011.296,00  (hum  milhão  e  onze 

 mil,  duzentos  e  noventa  e  seis  reais),  na  classe  II  -  garantia  real,  bem  como  pela  habilitação 

 da  quantia  referente  aos  honorários  advocatícios  sucumbenciais,  perfazendo  a  monta  de  R$ 

 91.936,00  (noventa  e  um  mil  e  novecentos  e  trinta  e  seis  reais),  devidos  em  favor  do  patrono 

 Dr.  Thiago Lopes de Amorim, na classe trabalhista. 

 Titular do Crédito:  Regina Muniz Arcos Galvão 

 Valor do Crédito:  R$ 1.011.296,00 

 Recuperandas:  Reflorestadora Luvre S.A 



 Classificação do Crédito:  Garantia Real 

 Titular do Crédito:  Thiago Lopes de Amorim 

 Valor do Crédito:  R$ 91.936,00 

 Recuperandas:  Reflorestadora Luvre S.A 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista 
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 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Ronaldo Padovani 

 CPF/CNPJ  155.577.648-52 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 R$ 128.000,00  Garantia Real 

 R$ 298.853,92  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 637.910,25  Garantia Real 

 R$ 198.840,92  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  intentado  junto  aos  autos  principais  às  fls. 



 1.699/1.708,  pelo  qual  o  Credor  Ronaldo  Padovani  pleiteia  a  retificação  do  seu  crédito  na 

 relação  creditícia  das  Recuperandas  para  passar  a  constar  pelo  montante  de  R$  637.910,25 

 (seiscentos  e  trinta  e  sete  mil,  novecentos  e  dez  reais  e  vinte  e  cinco  centavos),  na  classe  da 

 garantia  real,  bem  como  pela  quantia  de  198.840,92  (cento  e  noventa  e  oito  mil,  oitocentos  e 

 quarenta reais e noventa e dois centavos), na classe quirografária. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  emissão  de  2  (duas)  Cédulas  de 

 Produto  Rural  (CPR),  bem  como  do  cumprimento  de  sentença  autuado  sob  n.º 

 0016957-05.2019.8.26.0554,  que  tramitou  perante  a  3.ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Santo 

 André, situada no estado de São Paulo. 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o  Credor  se  encontra 

 relacionado  na  lista  de  credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  e 

 Reflorestadora  Luvre  S.A,  pela  importância  total  de  R$  128.000,00  (cento  e  vinte  e  oito  mil 

 reais),  na  classe  II  da  garantia  real,  bem  como  a  quantia  de  R$  298.853,92  (duzentos  e 

 noventa  e  oito  mil,  oitocentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  noventa  e  dois  centavos),  listado  pelas 

 Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello,  Reflorestadora  Luvre  S.A  e  Tropical  Flora 

 Reflorestadora Ltda . Veja-se: 

 -  Classe II: 

 *** 

 -  Classe III: 

 (Trecho extraído da fl.  538/ 539 dos autos principais) 

 4.  Posto  isso,  diante  da  vasta  documentação  apresentada,  a  Administradora  Judicial 

 promoverá a análise conforme os tópicos a seguir elencados. 

 -  Das Cédulas de Produto Rural 



 5.  Dê  proêmio,  nota-se  que  o  crédito  em  testilha  advém  do  inadimplemento  de  02  (duas) 

 Cédulas  de  Produto  Rural  –  com  o  mesmo  número  de  série:  LV  001/2009,  subsérie:  A-037  e 

 A-002,  tendo  como  objeto  a  entrega  de  150  metros  cúbicos  de  madeira  com  casca  da  espécie 

 Guanandi,  no  qual  deveriam  ser  entregues  entre  1º  de  setembro  de  2016  e  31  de  dezembro  de 

 2023,  tendo  ocorrido  o  vencimento  da  obrigação  sem  o  seu  cumprimento,  onde  a 

 Recuperanda  Tropical  Flora  Reflorestadora  figurou  como  devedora  originária,  de  modo  que 

 os títulos foram posteriormente endossados ao Credor, Confira: 

 -  LV 001/2009, subsérie: A-002 

 *** 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 



 *** 

 -  LV 001/2009, subsérie: A-038 

 *** 

 (trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 6.  Nessa  senda,  destaca-se  que  houve  o  vencimento  em  60%  do  valor  das  cédulas,  após  a 

 distribuição  do  pedido  de  Recuperação  Judicial,  portanto,  não  comportam  atualização  e 

 aplicação de juros. 

 7.  Por  conseguinte,  a  Expert  ao  compulsar  dos  documentos  enviados  analisou  as  cédulas 



 bancárias,  e  no  que  se  refere  ao  quanto  pactuado  pelas  partes,  constata-se  que  para  fins  de 

 atualização  as  cédulas  devem  ser  corrigidas  monetariamente  pelo  índice  IGPM,  acrescidas  de 

 juros 1% ao mês. Confira: 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 8.  Contudo,  insta  salientar  que,  em  detida  análise  aos  cálculos  apresentados  pelo  Credor, 

 percebe-se  que  restaram  atualizados  pelo  valor  da  CPR  com  o  valor  de  mercado  atual  da 

 madeira, contudo tal previsão não se encontra na cédula em testilha. 

 9.  Assim,  a  Administradora  realizou  a  correção  do  crédito  nos  termos  da  cláusula  n.º  6, 

 limitando  atualização  à  data  do  pedido  de  recuperação  Judicial  (  17.10.2022  )  ,  portanto,  em 

 consonância  com  a  regra  imposta  pelo  art.  9º,  II  da  LFR,  sendo  de  rigor  a  sua  inclusão  na 

 relação creditícia da Recuperanda Reflorestadora Luvre S/A. Veja-se: 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2022 

 Termo Final Mora  17/10/2022 

 Atualização  IGPM 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora  Valor Principal 

 Atualiz. 
 IGPM 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 A-002 (40%)  31/12/2016  31/12/2016  R$ 120.000,00  76,676819%  69,56667%  R$ 359.501,99 

 A-038 (40%)  31/12/2016  31/12/2016  R$ 8.000,00  76,676819%  69,56667%  R$ 23.966,80 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022  R$ 383.468,79 

 10.  Por  conseguinte,  ao  melhor  analisar  as  cédulas  em  comento,  denota-se  que  ambas  se 

 encontram garantidas por hipoteca imobiliária, vejamos: 

 - Cédula n.º A - 002: 



 *** 

 (trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 - Cédula n.º A - 038: 



 *** 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 11.  Desta  feita,  é  de  rigor  que  o  crédito  seja  habilitado  na  em  favor  do  Credor  Ronaldo 

 Padovani,  na  classe  Garantia  Real  pelo  montante  de  R$  383.468,79  (trezentos  e  oitenta  e  três 

 mil quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e nove centavos). 



 -  Do Cumprimento de Sentença autuado sob n.º 0016957-05.2019.8.26.0554 

 12.  No  que  pertine  aos  créditos,  oriundos  da  ação  de  cumprimento  de  sentença  autuado 

 sob  n.º  0016957-05.2019.8.26.0554,  oriundos  da  classe  quirografária,  para  fins  de  análise  a 

 Administradora  Judicial,  informa  que  diligenciou  administrativamente  junto  ao  sítio 

 eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  em  que  constatou  que  houve  a 

 distribuição  da  ação  indenizatória  autuada  sob  o  n.º  1026624-37.2015.8.26.0554,  em  que  foi 

 proferida  sentença  no  dia  01.02.2017  ,  julgando  procedente  os  pedidos  formulados  pelo 

 Credor,  para  condenar  a  Recuperanda  Reflorestadora  Luvre  S/A.,  ao  pagamento  das  quantias 

 de  R$  19.500,00  (dezenove  mil  e  quinhentos  reais),  referente  à  transação  formalizada  em 

 01.06.2011  e  o  montante  de  R$  19.700,00  (dezenove  mil  e  setecentos  reais),  referente  à 

 transação formalizada em  10.06.2013  . Confira-se: 

 *** 

 *** 



 (Trecho extraída da ação indenizatória autuada sob o n.º 1026624-37.2015.8.26.0554) 

 13.  Por  conseguinte,  visando  a  satisfação  de  seu  crédito,  o  Credor  distribuiu  o  competente 

 cumprimento  de  sentença  autuado  sob  n.º  0016957-05.2019.8.26.0554,  em  que  fora  proferida 

 decisão  inicial  no  dia  05.09.2019  ,  determinando  a  intimação  da  Recuperanda  Reflorestadora 

 Luvre  S.A,  para  o  pagamento  da  dívida,  em  até  15  (quinze)  dias,  sob  pena  de  penhora. 

 Veja-se: 

 (Trecho extraído da ação de Execução de Título Extrajudicial autuada sob n.º0016957-05.2019.8.26.0554 ) 



 14.  Ato  contínuo,  decorrido  o  prazo  para  o  pagamento  da  dívida,  fora  dado 

 prosseguimento dos atos executórios, que não obtiveram sucesso. 

 15.  Em  prosseguimento,  fora  noticiado  acerca  da  distribuição  do  pedido  de  Recuperação 

 Judicial efetuado, tendo sido determinada a suspensão do feito. Confira-se: 

 *** 



 (Trecho extraído da ação de Execução de Título Extrajudicial autuada sob n.º0016957-05.2019.8.26.0554 ) 

 16.  Posto  isso,  consigna-se  que  se  trata  de  crédito  concursal,  uma  vez  que  o  título 

 executivo,  ou  seja,  as  Cédulas  de  Produto  Rural  são  anteriores  à  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação  Judicial,  ocorrido  em  17.10.2022  ,  portanto,  tem-se  que  o  crédito  em  testilha 

 submete-se aos efeitos do feito Recuperacional. 

 17.  Assim  sendo,  o  Credor  apresentou  a  planilha  de  débitos,  onde  é  possível  aferir  com 

 exatidão  que  a  quantia  de  R$  198.840,92  (cento  noventa  e  oito  mil,  oitocentos  e  quarenta 

 reais  e  noventa  e  dois  centavos),  se  encontra  atualizada  até  abril/2023,  portanto,  em 

 dissonância  com a regra imposta pelo art. 9º, II da  LFR. Veja-se: 



 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 18.  Posto  isso,  visto  que  houve  condenação  em  despesas  e  custas  judiciais  a 

 Administradora  Judicial  procedeu  a  sua  conferência,  conforme  se  denota  da  planilha 

 elucidativa a seguir colacionada: 

 Tipo  Data  Valores  FLS. 

 DARE  16/12/2015  R$ 392,00  15/16 

 DARE  16/12/2015  R$ 18,10  17/18 

 Guia  16/12/2015  R$ 63,75  19/20 

 DARE  28/01/2016  R$ 392,00  55/56 

 Guia  30/03/2016  R$ 70,86  64/65 

 FEDJ  26/11/2019  R$ 32,15  25/27 

 FEDJ  04/05/2020  R$ 96,00  55/58 

 FEDJ  25/08/2020  R$ 16,00  149/151 

 FEDJ  30/03/2021  R$ 78,00  195/196 

 FEDJ  31/08/2021  R$ 48,00  268/270 

 Guia  22/11/2021  R$ 349,08  285/286 

 FEDJ  15/08/2022  R$ 89,10  345/347 

 FEDJ  08/12/2022  R$ 386,61  397/398 

 Total  R$ 2.031,65 

 19.  Posto  isso,  a  Administradora  Judicial  tomou  por  data  base  os  exatos  termos  da 



 sentença da Ação Indenizatória n.º 1026624-37.2015.8.26.0554, confira: 

 *** 

 (Trecho extraída da ação indenizatória autuada sob o n.º 1026624-37.2015.8.26.0554) 

 20.  Assim,  visando  apurar  o  valor  atualizado  a  ser  inscrito  na  relação  creditícia  ,  a 

 Administradora  Judicial  realizou  a  conferência  dos  valores  apresentados  pelo  Credor,  bem 

 como realizou a atualização até a data do pedido de recuperação judicial. Confira: 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2022 

 Termo Final Mora  17/10/2022 

 Atualização  TJSP 

 Juros Mora a.m  1% 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 TJSP 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Transação  30/11/2011  30/11/2011  R$ 19.500,00  90,821697%  130,56667%  R$ 85.794,39 

 Transação  30/09/2014  30/09/2014  R$ 19.700,00  61,746284%  96,56667%  R$ 62.634,04 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022  R$ 148.428,43 

 *** 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2022 

 Termo Final Mora  17/10/2022 

 Atualização  TJSP 



 Observação  Data Base Atualiz.  Data Base Mora 
 Valor 

 Principal  Atualiz. TJSP  Saldo devedor Atualiz. 

 DARE  16/12/2015  16/12/2015  R$ 392,00  43,738578%  R$ 563,46 

 DARE  16/12/2015  16/12/2015  R$ 18,10  43,738578%  R$ 26,02 

 Guia  16/12/2015  16/12/2015  R$ 63,75  43,738578%  R$ 91,63 

 DARE  28/01/2016  28/01/2016  R$ 392,00  42,456471%  R$ 558,43 

 Guia  30/03/2016  30/3/2016  R$ 70,86  39,016720%  R$ 98,51 

 FEDJ  26/11/2019  26/11/2019  R$ 32,15  23,317303%  R$ 39,65 

 FEDJ  04/05/2020  04/05/2020  R$ 96,00  20,802458%  R$ 115,97 

 FEDJ  25/08/2020  25/08/2020  R$ 16,00  20,214053%  R$ 19,23 

 FEDJ  30/03/2021  30/03/2021  R$ 78,00  13,675160%  R$ 88,67 

 FEDJ  31/08/2021  31/08/2021  R$ 48,00  9,432103%  R$ 52,53 

 Guia  22/11/2021  22/11/2021  R$ 349,08  5,962049%  R$ 369,89 

 FEDJ  15/08/2022  15/08/2022  R$ 89,10  -0,629009%  R$ 88,54 

 FEDJ  08/12/2022  08/12/2022  R$ 386,61  -0,844590%  R$ 383,34 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022  R$ 2.495,86 

 Descrição  Valor 

 Valor Atualizado  R$ 148.428,43 

 Custas e Taxas  R$ 2.495,86 

 TOTAL  R$ 150.924,29 

 21.  No  mais,  a  Administradora  Judicial  opina  pela  retificação  do  crédito  do  Credor  para 

 passar  a  constar  pela  monta  total  de  R$  150.924,29  (cento  e  cinquenta  mil,  novecentos  e  vinte 

 e quatro reais e vinte e nove centavos), na classe quirografária. 

 22.  No  tocante  aos  honorários,  após  fixado  na  sentença  foram  majorados  duas  vezes, 

 sendo devido o montante de 17% sobre o valo atualizado da causa. Confira: 

 (Acórdão TJSP fl. 178 da ação principal) 

 *** 



 (Acórdão do STJ fl. 329 da ação principal) 

 23.  Ademais,  cumpre  rememorar  que  houve  o  arbitramento  de  verba  honorária  fixada  em 

 10%  (dez  por  cento),  do  qual  adveio  da  decisão  inicial  proferida  no  referido  cumprimento  de 

 sentença,  de  modo  que  os  cálculos  apresentados  pelo  Credor,  restam  em  dissonância  com  a 

 LFR,  uma  vez  que  não  se  encontram  atualizados  até  a  data  do  pedido  de  Recuperação 

 Judicial. Confira-se: 

 *** 



 (Trecho extraído dos documentos apresentados pelo Credor) 

 24.  Assim,  visando  apurar  o  valor  atualizado  a  ser  inscrito  na  relação  creditícia  ,  a 

 Administradora  Judicial  realizou  a  conferência  dos  valores  apresentados  pelo  Credor,  bem 

 como  realizou  a  atualização  do  valor  da  causa  até  a  data  do  pedido  de  recuperação  judicial, 

 visando obter o montante devido a título de honorários sucumbenciais. Confira: 

 Termo Final Atualiz.  17/10/2022 

 Termo Final Mora  17/10/2022 

 Atualização  TJSP 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal  Atualiz. TJSP 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Valor da causa  13/01/2016  13/01/2016  R$ 39.200,00  42,456471%  R$ 55.842,94 

 SALDO DEVEDOR EM 17/10/2022  R$ 55.842,94 

 *** 

 Títulos e suas proporções  Valores 

 Honorários Sucumbenciais 17%  R$ 9.493,29  Sobre o valor atualizado da causa 

 Multa 10% - art. 523 do CPC  R$ 16.041,75  Condenação + honorários 

 Honorários advocatícios 10% - art. 523,§1, do CPC  R$ 17.645,93  Sobre o valor total do débito 

 Total  R$ 43.180,97  - 



 25.  Ademais,  em  detida  análise  ao  instrumento  procuratório  que  se  encontra  junto  aos 

 autos  da  ação,  verifica-se  que  o  Credor  outorgou  poderes  para  o  escritório  Torrano  da  Lozzo 

 Sociedade de Advogados, para atuar em seu favor. Confira-se: 

 (Trecho extraído da ação sob n.º 0016957-05.2019.8.26.0554) 

 26.  Sendo  assim,  cabe  salientar,  que,  segundo  entendimento  jurisprudencial,  por  sua 

 natureza  alimentar,  os  créditos  decorrentes  de  honorários  advocatícios  se  equiparam  aos 

 trabalhistas e, por tal razão, o seu crédito deve figurar na classe I - Trabalhista. 

 -  Da somatória dos valores 

 27.  Realizadas  as  análises  em  comento,  a  Administradora  Judicial  informa  que  o  crédito 

 de  titularidade  do  Credor  Ronaldo  Padovani  perfaz  a  monta  de  total  de  R$  534.393,08 

 (quinhentos  e  trinta  e  quatro  mil,  trezentos  e  noventa  e  três  reais  e  oito  centavos)  nos  moldes 

 abaixo consignado, veja-se: 

 Descrição  Valores  Natureza 

 CPR (A002 e A038)  R$383.468,79  Garantia Real 



 Cumprimento de sentença autuado sob n.º 0016957-05.2019.8.26.0554  R$ 150.924,29  Quirografário 

 TOTAL GERAL  R$ 534.393,08 

 C  ONCLUSÃO 

 28.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pleito  formulado,  para  em 

 harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  inscrito  na  relação 

 creditícia  da  Recuperanda  Reflorestadora  Luvre  S.A,  em  favor  do  Credor  Ronaldo  Padovani, 

 para  passar  a  constar  a  importância  de  R$  383.468,79  (trezentos  e  oitenta  e  três  mil 

 quatrocentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  setenta  e  nove  centavos)  na  classe  de  garantia  real  e  a 

 quantia  de  R$  150.924,29  (cento  e  cinquenta  mil  novecentos  e  vinte  e  quatro  reais  e  vinte  e 

 nove  centavos),  na  classe  quirografária,  bem  como  a  inclusão  da  quantia  referente  aos 

 honorários  advocatícios  sucumbenciais,  perfazendo  a  monta  de  R$  43.180,97  (quarenta  e  três 

 mil,  cento  e  oitenta  reais  e  noventa  e  sete  centavos),  devidos  em  favor  do  escritório  Torrano 

 da Lozzo Sociedade de Advogados, na classe trabalhista. 

 Titular do Crédito:  Ronaldo Padovani 

 Valor do Crédito:  R$ 383.468,79 

 Recuperandas:  Reflorestadora Luvre S.A 

 Classificação do Crédito:  Classe II - Garantia Real 

 Titular do Crédito:  Ronaldo Padovani 

 Valor do Crédito:  R$ 150.924,29 

 Recuperandas:  Reflorestadora Luvre S.A 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 Titular do Crédito:  Torrano da Lozzo Sociedade de  Advogados 

 Valor do Crédito:  R$ 43.180,97 

 Recuperandas:  Reflorestadora Luvre S.A 

 Classificação do Crédito:  Trabalhista 
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 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  PEDRO  APARECIDO  CIRIELLO  ,  TROPICAL  FLORA  REFLORESTADORA 

 LTDA  .  E  REFLORESTADORA  LUVRE  S  /  A 

 P  ROCESSO  N  .  º  1003423-61.2022.8.26.0201 

 1  ª  V  ARA  C  ÍVEL  DA  C  OMARCA  DE  G  ARÇA  - SP 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Rosimeire Batista De Oliveira Ghirardi 

 CPF/CNPJ  511.332.611-91 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 R$ 24.765,63  Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 7.650,00  Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de habilitação 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  intentado  junto  aos  autos  principais  às  fls. 

 1.330/1.331,  pelo  qual  a  Credora  Rosimeire  Batista  de  Oliveira  Ghirardi  pleiteia  pela  inclusão 

 do  seu  crédito  na  relação  creditícia  das  Recuperandas,  para  passar  a  constar  pelo  montante  de 

 R$ 7.650,00 (sete mil e seiscentos e cinquenta reais). 



 2.  Aduz  a  Credora  que  o  crédito  em  testilha  advém  da  condenação  imposta  às 

 Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  e  Reflorestadora  Luvre  S.A,  na  ação  de  Rescisão 

 contratual  c/c  restituição  de  valores  e  indenização  por  dano  moral  autuada  sob  o  n.º 

 0802433-87.2017.8.12.0017,  que  tramitou  perante  Juizado  Especial  Adjunto  Cível  da 

 Comarca de Andradina, estado do Mato Grosso do Sul. 

 3.  Dados  tais  contornos,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  a  Credora  se  encontra 

 relacionada  na  lista  de  credores  apresentada  pelas  Recuperandas  Pedro  Aparecido  Ciriello  e 

 Reflorestadora  Luvre  S.A,  pela  quantia  de  R$  24.765,63  (vinte  e  quatro  mil,  setecentos  e 

 sessenta e cinco reais e sessenta e três centavos). Veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído da fl.  539 e fl. 544 dos autos principais) 

 4.  Nesta  senda,  a  Administradora  Judicial,  diligenciou  administrativamente  junto  ao  sítio 

 eletrônico  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Mato  Grosso  do  Sul,  constatando-se  que  o 

 crédito  ora  postulado  é  oriundo  do  cumprimento  de  sentença  advindo  da  ação  de  Rescisão 

 contratual  c/c  restituição  de  valores  e  indenização  por  dano  moral  autuada  sob  o  n.º 

 0802433-87.2017.8.12.0017,  onde  fora  proferida  sentença  em  07.05.2018,  julgando 

 procedente  o  pleito  formulado,  para  condenar  as  empresas  Recuperandas  com  a  rescisão 

 contratual,  com  a  restituição  do  valor  de  R$  3.780,00  (três  mil,  setecentos  e  oitenta  reais), 

 pago  pela  Credora,  com  correção  monetária,  juros  de  mora,  bem  como  a  aplicação  de  multa 

 contratual e indenização por dano moral.  Confira-se: 



 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0802433-87.2017.8.12.0017) 

 5.  Posto  isso,  consigna-se  que  se  trata  de  crédito  concursal,  uma  vez  que  foi  constituído 

 com  a  condenação  imposta  às  Recuperandas,  ao  pagamento  da  quantia  supramencionada,  por 

 meio  da  sentença  prolatada  no  dia  07.05.2018  ,  ou  seja,  em  momento  pretérito  a  distribuição 

 do  pedido  de  Recuperação  Judicial,  ocorrido  em  17.10.2022  ,  portanto,  tem-se  que  o  crédito 

 em testilha submete-se aos efeitos do feito Recuperacional. 

 6.  Ato  contínuo,  verifica-se  que  visando  a  obtenção  do  pagamento  obtido  na  r.  decisum  , 

 visto  que  diante  da  prolação  da  sentença,  não  houve  o  pagamento  espontâneo  da  dívida,  a 

 Credora  deu  início  ao  cumprimento  de  sentença,  pleiteando  a  intimação  das  Recuperandas, 

 para  promover  o  pagamento  da  quantia  ora  arbitrada,  ressalvando-se  que  transcorrido  o  prazo 

 legal  para  pagamento  voluntário,  seria  acrescido  ao  valor  multa  de  10%  (dez  por  cento)  , 

 conforme a seguir se verifica: Veja-se: 



 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0802433-87.2017.8.12.0017) 

 7.  Dando-se  seguimento,  em  detida  análise  junto  aos  autos  do  referido  cumprimento  de 

 sentença,  percebe-se  que  houve  a  certificação  do  decurso  de  prazo  para  o  pagamento 

 voluntário  da  dívida,  sem  que  houvesse  a  apresentação  de  impugnação  por  parte  das  empresas 

 Recuperandas. Veja-se: 

 (Trecho extraído da ação de Rescisão contratual c/c restituição de valores e indenização por dano moral 

 autuada sob o n.º 0802433-87.2017.8.12.0017) 


